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DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA VINTE E NOVE DE NOVEMBRO DE

DOIS MIL E VINTE E TRÊS

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de dois mil e vinte e três, no Edifício da Casa da Cultura

de Oleiros, sito na R. Padre António de Andrade 1, pelas dezoito horas, reuniu o Conselho

lntermunicipal da Beira Baixa, que contou com a presença dos seguintes elementos:

— João Manuel Ventura Grilo de MeIo Lobo, Presidente da Câmara Municipal de Proença-a-Nova e

Presidente do Conselho Intermunicipal da CIM Beira Baixa;

— Ricardo Jorge Martins Aires, Presidente da Câmara Municipal de Vila de Rei e Vice Presidente do

Conselho Intermunicipal da CM Beira Baixa;

António Luís Beites Soares, Presidente da Câmara Municipal de Penamacor e Vice-Presidente do

Conselho Intermunicipal da CIM Beira Baixa;

Leopoldo Martins Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco;

— Armindo Moreira Palma Jacinto, Presidente da Câmara Municipal de Idanha-a-Nova;

— Miguel Alexandre Silva Costa Santos Marques, Presidente da Câmara Municipal de Oleiros;

— Rui Gaspar Antunes, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Sertã;

— Luís Miguel Ferro Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha de Rodão;

Estiveram ainda presentes na reunião:

João Nuno Marques Carvalhinho, Primeiro Secretário do Secretariado Executivo Intermunicipal; --

Mónica Liliana Cardoso, Jurista da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa
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Secretariou a reunião Rita Maria Leal da Graça Silva, Chefe de Equipa da Comunidade

Intermunicipal da Beira Baixa.

Presidiu à reunião, o Presidente da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa, João Manuel

Ventura Grilo de MeIo Lobo, adiante designado de Presidente, nos termos da convocatória realizada a

24 de novembro de 2023, com a seguinte ordem de trabalhos:

A—ORDEMDODIA;

1)Taxa de atualização tarifária 2024;

2) Prorrogação das Autorizações Provisórias de Exploração de Serviço Público de Transportes na

área de abrangência da CIMBB;

3) Participação enquanto investidor social em Parcerias para a Inovação Social;

4) Integração da CIMBB nos consórcios Inature e Programa de valorização da Fileira do Queijo da

Região Centro;

5)Alteração n.9 5 ao orçamento de 2023;

6) Regulamento Interno de Organização e Funcionamento dos serviços;

7) Proposta de quotas dos Municípios da Beira Baixa para a CIMBB em 2024;

8) Proposta de Mapa de pessoal CIMBB 2024;

9) Proposta de Opções do Plano e Orçamento 2024 CIMBB;

10) Conselho Local de Saúde Mental — designação de representante;

11) ITI Beira Baixa 2030;

12) Outros Assuntos.

A-QrdemdoDia —

1. Taxa de atualização tarifária 2024; —

---Relativamente a este assunto, o Presidente apresentou a proposta 014/2023/PD relativa à

atualização tarifária do serviço público de transporte regular de passageiros para o ano de 2024,

referindo que de acordo com a legislação, a Autoridade para Mobilidade e Transportes propôs para

2024 a taxa de 6,43%, explicando que à semelhança de 2023, esta atualização, no caso dos passes, não
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será imputada ao utilizador uma vez que será de verbas do Orçamento de Estado, através das

Autoridades de Transporte que será pago ao operador através de O.S.P.

Colocada a votação, a proposta 014/2023/PD foi aprovada por unanimidade, tendo o Conselho

Intermunicipal, optado por manter a proposta da AMT para a atualização tarifária em 2024.

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata,

foi aprovada por unanimidade.

2. Prorrogação das Autorizações Provisórias de Exploração de Serviço Público de Transportes na área

de abrangência da CIMBB; —-— —

O Presidente apresentou o ponto passando a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para poder

explicar com mais detalhe o mesmo.

O Primeiro Secretário Executivo, no seguimento do procedimento de concessão de exploração de

serviço público de transportes que está a decorrer, informou que as autorizações estão válidas até 2 de

dezembro de 2023, havendo a necessidade de prorrogar este prazo até que seja adjudicado o

procedimento da concessão dos transportes, para que não haja supressão dos serviços de transporte de

passageiros, tal como é referido na proposta 17/2023/PD partilhada.

Assim, após um período de debate e não havendo mais a acrescentar por parte dos membros do

Conselho, o Presidente colocou a proposta a votação, tendo sido aprovada por unanimidade.

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

- Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata,

foi aprovada por unanimidade.

3. Participação enquanto investidor social em Parcerias para a Inovação Social ---—

O Presidente apresentou o ponto passando a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para poder

detalhar o mesmo.
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Sobre este assunto, o Primeiro Secretário Executivo, apresentou a proposta n.2 015120231DM,

dando conhecimento ao Conselho Intermunicipal que a CIM Beira Baixa foi desafiada a participar como

investidor social em parcerias para a Inovação Social, por três investidores sociais nos seus projetos,

nomeadamente Pedrinhas — Cooperativa de Solidariedade Social e Cultural de Pedro Brazião Rodrigues,

C.R.L, a Associação Calioásis e a CoIorADD.Social Associação, explicando os três projetos em termos de

objetivos, valores envolvidos entre outros.

Não existindo qualquer intervenção, o Presidente colocou a proposta a votação, tendo a mesma sido

aprovada por unanimidade.

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposta a deliberação em

minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

Colocada a votação, a proposta de minuta relativa a este ponto, foi aprovada por unanimidade.

4. Integração da CIMBB nos consórcios Inature e Programa de valorização da Fileira do Queijo da

Região Centro---------------—--------- —----------— —

O Presidente apresentou o ponto passando a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para poder

detalhar o mesmo.

Sobre este ponto da ordem de trabalhos o Primeiro Secretário Executivo, passou a explicar este

ponto, considerando a continuidade da participação da CIM Beira Baixa nos consórcios Inature e

Programa de valorização da Fileira do Queijo da Região Centro no programa de 2030, dando nota dos

convites recebidos e da necessidade, no caso do Inature definir quem é o representante da C.I.M. Beira

Baixa.

---O Presidente de Idanha-a-Nova, Armindo Jacinto, tomando da palavra indicou que o queijo de cabra

não se enquadra no Programa de valorização da Fileira do Queijo da Região Centro, cabendo aos

Presidentes poder apoiar a inclusão no programa deste tipo de queijo com grande relevância na Beira

Baixa.

Colocado a votação, foi deliberado por unanimidade aderir ao consórcio Inature 2030, designando o

Presidente da Câmara Municipal de Penamacor, António Beites, como interlocutor da C.I.M. Beira

Baixa, bem como no Programa da Valorização da Fileira do Queijo da Região Centro.
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5. Alteração n.9 5 ao orçamento de 2023 ---- —

Sobre este ponto da ordem de trabalhos o Primeiro Secretário Executivo, apresentou a proposta de

alteração n2 5 ao orçamento de 2023, referindo que a mesma diz respeito ao projeto Erasmus+ -

Pedagogia do futuro, projeto que acabou por não ser concretizado, pelo que teremos de devolver o

valor financiado, que nos foi adiantado

Sobre este ponto, o Primeiro Secretário Executivo passou a palavra a Rita Silva, Chefe de Equipa da

Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa, que informou que para além da devolução do valor de

financiamento do projeto referido, foi também realizada uma alteração em baixa nas mais diversas

rúbricas orçamentais dos projetos cofinanciados, tendo em consideração que estão a terminar.

Não existindo qualquer dúvida relativamente à proposta de alteração, a mesma foi colocada a

votação tendo sido aprovada por unanimidade.

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata,

foi aprovada por unanimidade.

6. Regulamento Interno de Organização e Funcionamento dos serviços —----

O Presidente apresentou o ponto passando a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para poder

detalhar o mesmo.

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Primeiro Secretário Executivo, indicou que com a entrada

dos dois novos municípios (Vila de Rei e Sertã), houve a necessidade de haver a atualização do

regulamento interno e da estrutura da CIM Beira Baixa, situação que está patente neste ponto.

O Presidente de Vila de Rei, Ricardo Aires, questionou a dinâmica do documento do mapa de

pessoal, uma vez que com as novas transferências competências para a CIM Beira Baixa poderá haver

necessidade de mais recursos humanos especializados.

Não existindo mais nenhuma intervenção relativamente ao regulamento, o Presidente colocou a

mesma a votação tendo sido aprovada por unanimidade.
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Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata,

foi aprovada por unanimidade.

7. Proposta de quotas dos Municípios da Beira Baixa para a CIMBB em 2024 —

O Presidente apresentou o ponto passando a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para poder

detalhar o mesmo.

Sobre este ponto o Primeiro Secretário Executivo, apresentou a proposta 016/2023/JC, relativo às

quotas dos Municípios para o ano de 2024, referindo que o montante apresentado é de 375.000,00€,

aplicando a matriz acordada para a distribuição do financiamento via as lTl’s.

O Presidente de Castelo Branco, Leopoldo Rodrigues, questionou a forma de cálculo e como foi

aplicada.

Em resposta, o Primeiro Secretário Executivo explicou os cálculos e como foi feita a aplicação das

fórmulas em cada município.

-— O Primeiro Secretário Executivo solicitou aos senhores presidentes que tenham em atenção os

valores que estão em falta transferir para a CIM Beira Baixa, propondo que os pagamentos passem a ser

ou mensalmente ou trimestralmente, de forma a ter datas periódicas.

O Presidente de Vila de Rei, Ricardo Aires, questionou se para além das quotas e dos valores das

brigadas de sapadores, haveria valores de projetos que iriam transitar para o orçamento de 2024.

o Primeiro Secretário Executivo indicou que todos os projetos vão ficar encerrados em 2023, de

forma a que não existam projetos que transitem para o próximo ano, a não ser aqueles que venham a

ser contratualizados em 2024.

Não existindo mais nenhuma dúvida, o Presidente submeteu a proposta a deliberação, tendo sido

aprovada por unanimidade.

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata,

foi aprovada por unanimidade.
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8. Proposta de Mapa de pessoal CIMBB 2024-—--— — —----— — —--—

O Presidente apresentou o ponto passando a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para poder

detalhar o mesmo.

Sobre este assunto, o Primeiro Secretário Executivo, apresentou a proposta de mapa de pessoal para

2024, dando conhecimento ao Conselho Intermunicipal que, pela primeira vez, as brigadas de

sapadores estarão completas.

Sobre o mapa, o Primeiro Secretário Executivo indicou que há três lugares em nomeação, há um

posto que já está na CIM Beira Baixa em regime de mobilidade, mas ainda não consolidou, e prevê-se

quatro novos postos a prover.

Não existindo nenhum comentário, foi submetida a votação tendo sido aprovada por unanimidade e

anexo à presente ata o mapa de pessoal da CIMBB para o ano de 2024.

Foi ainda deliberado por unanimidade remeter o documento para deliberação à Assembleia

Intermunicipal, nos termos da legislação em vigor.

Dada a necessidade de se dar inicio imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata,

foi aprovada por unanimidade.

9. Proposta de Opções do Plano e Orçamento 2024 CIMBB; ----- —

O Presidente apresentou o ponto passando a palavra ao Primeiro Secretário Executivo para poder

detalhar o mesmo.

---Sobre este assunto, o Primeiro Secretário Executivo apresentou a proposta de Plano de Atividades e

Orçamento para o ano de 2024, que inclui no seu conteúdo as Normas de Execução Orçamental. De

seguida, fez uma breve apresentação do documento, referindo as atividades previstas no documento,

desde dos valores contratualizados de serviços de manutenção, com a brigada de sapadores, e

ressalvou que na sequência da contratualização das ITI’s depois terá de haver uma revisão ao

orçamento.
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De seguida, questionou os membros presentes sobre alguma dúvida ou questão relacionada com o

documento apresentado.

O Presidente de Vila Velha de Ródão, Luís Pereira, questionou qual a atualização da comparticipação

por parte do ICNF no que toca às brigadas de sapadores.

O Primeiro Secretário Executivo explicou os valores pagos, a distribuição dos trabalhos e os

requisitos que o ICNF determina.

Findo o momento de debate e não havendo mais nenhuma intervenção, o Presidente submeteu a

votação a proposta de Plano de Atividades e Orçamento para o ano de 2024, tendo sido aprovada por

unanimidade.

Foi ainda deliberado por unanimidade remeter o documento para deliberação à Assembleia

Intermunicipal nos termos da lei

Dada a necessidade de se dar início imediato à deliberação tomada, foi proposto que se votasse a

deliberação em minuta, preenchendo o formulário elaborado pelos serviços para esse efeito.

Colocada a votação, a proposta de minuta de ata relativa a este Ponto, que se anexa à presente ata, foi

aprovada por unanimidade.

10.Conselho Local de Saúde Mental — designação de representante — — —-

Sobre este ponto da ordem de trabalhos, o Presidente questionou qual poderia ser a proposta do

conselho.

Após um período de debate sobre este tema, foi aprovado por unanimidade indicar o Presidente da

Câmara de Idanha-a Nova, Armindo Jacinto como representante da CIM Beira Baixa no Conselho de

Saúde Mental.

11,ITI Beira Baixa 2030— — — —----

Neste ponto da ordem de trabalhos, o Presidente informou que da reunião que houve com a CCDRC,

não houve uma resposta positiva à proposta que a CIM Beira Baixa fez no dia 24 de novembro de 2023,

de 62 milhões de euros, referindo que a A.G. está disponível para chegar aos 5 milhões de euros na

O.E.1.3, que corresponde aos investimentos nas zonas Industriais, incubadoras de empresas, espaços

cowork, obrigatoriamente terem que cumprir com a relação 75/25 no O.E. 5.1. e, no caso dos
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Municípios de Sertã e Vila de Rei, para que não sejam prejudicados na sua passagem para a Beira Baixa,

poderem estudar a realização de contratos programa.

Por fim, informou que haverá nova reunião junto da ministra, no dia 7 de dezembro de 2023 para

voltarmos a esta discussão.

Neste sentido foi deliberado realizar um novo exercício em função destas orientaçôes, mas não

submeter, enquanto não houver a reunião com a Sra. Ministra da Coesão Territorial.

Não existindo mais assuntos a discutir neste ponto da ordem de trabalhos, o Presidente deu este

ponto da ordem de trabalhos por encerrado.

Não existindo mais pontos de ordem de trabalhos, o Presidente questionou os Senhores Presidentes

sobre algum esclarecimento que necessitassem, pese embora a reunião seja extraordinária, começando

por referir, dada a importância do tema, que chegou a C.I.M. Beira Baixa um pedido de parecer sobre a

alteração dos ACES para departamento.

---O Presidente de Vila de Rei, Ricardo Aires, informou o conselho que irá fazer parte da ULS do Médio

Tejo, por uma razão de proximidade.

O Presidente de Vila Velha de Ródão, Luís Pereira, pediu para que fosse esclarecido no que consiste

esta alteração, antes de se realizar qualquer deliberação.

---O Primeiro Secretário Executivo informou que iria averiguar os contornos desta alteração para a CIM

Beira Baixa ter informação para poder tomar uma posição.

O Presidente de Vila Velha de Ródão, Luís Pereira, questionou relativamente aos transportes como

estaria a situação.

O Primeiro Secretário Executivo indicou que está a ser preparado pelo júri o relatório preliminar,

prevendo-se a sua publicação no mês de dezembro.

Relativamente ao ponto abordado anteriormente, referiu ainda que teremos de realizar novo

contrato em 2024 com o operador para poder manter serviço de transporte público de passageiros

enquanto não houver a contratação da nova concessão.

O Primeiro Secretário Executivo informou, também, que está marcado para dia 15 de dezembro de

2023, a assinatura do contrato interadministrativo com a CIM do Médio Tejo, pedindo ao Presidente de

Vila de Rei, Ricardo Aires, e Presidente da Sertã, Carlos Miranda, estivessem presentes.
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ENCERRAMENTO

---E não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente, deu por encerrada a reunião do Conselho

Intermunicipal. Eram cerca das vinte horas e trinta minutos, e para constar se lavrou e aprovou a

presente Ata, que eu, Rita Maria Leal da Graça Silva, redigi, subscrevo e que vai ser assinada pelo

Presidente à reunião e secretário nomeado.

O Presidente da Comunidade Intermunicipal da Beira Baixa,

(João ~~el Ventura Grilo de Meio Lobo)

A Secretária,

r?2~ 4~C~QC~ &~C~c ~

1

(Rita Maria Leal da Graça Silva)


